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Outros elementos:

Foi gestora da qualidade de diversos manuais da quali-
dade, cujos serviços obtiveram as respetivas certificações. 
Fez parte de várias comissões, destacando -se a comis-
são de ética, a comissão de monitorização dos tempos de 
espera, a comissão da qualidade e segurança do utente, 
a comissão de informática. Frequentou várias ações de 
formação sobre temas de gestão de serviços de saúde e de 
gestão da qualidade. Apresentou publicamente trabalhos 
científicos, no âmbito da gestão de serviços de saúde. Foi 
formadora interna e externa em vários cursos destinados 
a diferentes profissionais de saúde. Membro do grupo 
de Promoção Interna da Telemedicina (PIT). Colaborou 
com a Administração Regional de Saúde do Centro em 
vários projetos, bem como com a Administração Central 
do Sistema de Saúde e a Associação Portuguesa para o 
Desenvolvimento Hospitalar.

António João Mendes Moreira
Data de nascimento: 30 de agosto de 1968.
Naturalidade: Coimbra.
Cédula Profissional da Ordem dos Enfermeiros: n.º 2-

-E -05977.
Habilitações académicas e profissionais:

Curso de Enfermagem Geral;
Curso de Estudos Superiores Especializados em Enfer-

magem Comunitária;
Curso de Mestrado em Enfermagem — Especialização 

em Gestão de Unidades de Cuidados, tendo concluído em 
30/04/2018, com a classificação final de 18 valores.

Experiência profissional:

Iniciou funções no IPOCFG, E. P. E., em janeiro de 
1990, como Enfermeiro, tomando posse como Enfermeiro 
Especialista em fevereiro de 2000. Desde agosto de 2007 
até ao presente exerce funções de chefia de enfermagem no 
serviço de Oncologia Médica, por nomeação do Conselho 
de Administração;

Desempenhou funções no Departamento de Oncologia 
Médica.

Informações complementares:

Em 2016/2017, no âmbito das funções de chefia de 
enfermagem, colaborou no projeto de ampliação e remo-
delação estrutural do serviço de Oncologia Médica;

Participou em várias ações de formação, como formando 
e como formador, tendo como objetivo melhorar o desem-
penho e a qualidade dos cuidados de enfermagem;

Integrou várias Comissões ou Grupos de Trabalho, tais 
como: auditor interno ao sistema de classificação de doen-
tes, baseado em níveis de dependência de cuidados de 
enfermagem; elemento constituinte da Comissão Trans-
fusional; elemento constituinte da Comissão de Escolha 
Permanente, colaborando em diversas comissões de esco-
lha no IPOCFG, E. P. E.; membro integrante do júri em 
vários concursos para contratação de recursos humanos; 
elemento constituinte da Comissão de Saúde e Segurança 
no Trabalho; auditor à qualidade dos registos dos proces-
sos clínicos.
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 Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2018
Nos termos do disposto nos artigos 6.º e 13.º dos Es-

tatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Institutos 
Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II 
ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, conjugados 
com o artigo 21.º do Decreto -Lei n.º 133/2013, de 3 de 
outubro, na sua redação atual, e com o n.º 2 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação 
atual, resulta que os membros do conselho de administração 
do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., 
são designados por resolução do Conselho de Ministros, 
sob proposta dos membros do Governo responsáveis pelas 
áreas das finanças e da saúde, para um mandato de três 
anos, renovável uma única vez.

Atendendo à vacatura de um dos cargos de vogal exe-
cutivo do conselho de administração do Centro Hospitalar 
e Universitário de Coimbra, E. P. E., por motivo de renún-
cia do seu anterior titular, torna -se necessário proceder à 
designação do novo titular, para completar o mandato em 
curso do atual conselho de administração, que termina a 
31 de dezembro de 2019.

A remuneração dos membros do conselho de admi-
nistração desta entidade pública empresarial obedece ao 
disposto no n.º 5 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 18/2012, de 21 de fevereiro, e à classificação atribuída 
pela Resolução do Conselho de Ministros n.º 36/2012, de 
26 de março, na sua redação atual.

Foi dado cumprimento ao disposto no n.º 1 do artigo 6.º 
dos Estatutos dos Hospitais, Centros Hospitalares e Ins-
titutos Portugueses de Oncologia, E. P. E., constantes do 
anexo II ao Decreto -Lei n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, 
tendo o Ministro das Finanças proposto para vogal exe-
cutivo Carlos Manuel Gregório dos Santos.

Foi ouvida, nos termos do n.º 3 do artigo 13.º do Decreto-
-Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua redação atual, a 
Comissão de Recrutamento e Seleção para a Administra-
ção Pública, que se pronunciou favoravelmente sobre a 
designação constante da presente resolução.

Assim:
Nos termos dos artigos 6.º e 13.º dos Estatutos dos Hos-

pitais, Centros Hospitalares e Institutos Portugueses de 
Oncologia, E. P. E., constantes do anexo II ao Decreto -Lei 
n.º 18/2017, de 10 de fevereiro, dos n.os 2 e 3 do artigo 13.º 
do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na sua reda-
ção atual, e da alínea d) do artigo 199.º da Constituição, 
o Conselho de Ministros resolve:

1 — Designar, sob proposta dos Ministros das Finanças e 
da Saúde, Carlos Manuel Gregório dos Santos, para exercer 
o cargo de vogal executivo no conselho de administração 
do Centro Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E., 
cuja idoneidade, experiência e competências profissionais 
para o desempenho do cargo são evidenciadas na respetiva 
nota curricular, que consta do anexo à presente resolução, 
dela fazendo parte integrante.

2 — Estabelecer, de acordo com o disposto no n.º 1 do 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 71/2007, de 27 de março, na 
sua redação atual, que a presente designação é feita pelo 
período restante do mandato em curso dos membros do 
mesmo conselho de administração.

3 — Determinar que a presente resolução produz efeitos 
no dia 25 de junho de 2018.

Presidência do Conselho de Ministros, 21 de junho de 
2018. — O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da 
Costa.
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ANEXO

Nota curricular

Carlos Manuel Gregório dos Santos, nasceu a 29 de 
março de 1961, em Coimbra.

Licenciado em Direito, pela Faculdade de Direito da 
Universidade de Coimbra, em 8 de janeiro de 1985.

Curso de Administração Hospitalar, Escola Nacional 
de Saúde Pública, UNL, 1987 -89.

Pós -Graduação em Gestão e Economia da Saúde, Facul-
dade de Economia da Universidade de Coimbra, 2005 -2006.

XVIII Programa de Alta Direção de Instituições de 
Saúde (PADIS) da AESE., Escola de Direção e Negócios, 
setembro a dezembro de 2013, Porto, Portugal.

Leadership in Healthcare Delivery, NOVA School of 
Business & Economics, UNL, fevereiro a junho de 2015.

Diretor dos Serviços Financeiros do Centro Regional 
de Oncologia de Coimbra, entre 1991 e 2001.

Vogal Executivo do Conselho de Administração do 
Instituto Português de Oncologia de Coimbra (IPO de 
Coimbra), desde 2001.

Presidente do Conselho de Administração do IPO de 
Coimbra desde maio de 2017.

Integrou o Corpo Docente do XIII Curso de Pós-
-Graduação em Regulação Pública e Concorrência, orga-
nizado pelo CEDIPRE — Centro de Estudos de Direito 
Público e Concorrência, Faculdade de Direito da Univer-
sidade de Coimbra, sob a Direção do Prof. Doutor Vital 
Moreira e Prof. Doutor Pedro Gonçalves, Coimbra, 25 de 
outubro a 14 de dezembro, 2013.

Fez parte da «Bolsa de Auditores da Qualidade» da 
Agência para a Qualidade em Saúde, desde 2000, com 
experiência de integração em equipas internacionais de 
auditoria.

Apresentou comunicações e participou em conferências 
e colóquios nos mais diversos fóruns de discussão de temas 
da área da saúde.

Tem vários trabalhos publicados em Revistas especiali-
zadas na gestão de serviços de saúde e em edições oficiais 
do Ministério da Saúde.

Fez formação em gestão de serviços de saúde para mé-
dicos nos Conselhos Distritais da Secção Regional do 
Centro da Ordem dos Médicos.

Teve atividade docente regular em estabelecimentos de 
ensino superior (ESTSC e ESEC).
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.º 207/2018
de 12 de julho

Por força do disposto nos artigos 164.º e 176.º do Es-
tatuto dos Militares da Guarda Nacional Republicana 
(EMGNR), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 30/2017, de 
22 de março, foram introduzidas alterações significativas 
ao regime da licença de férias, máxime quanto à duração 
do período anual de férias.

Em concreto, ao abrigo do previsto nos n.os 1 e 3 do 
artigo 176.º do EMGNR, para além do período anual de 
férias com a duração de 22 dias úteis, pode ser concedido 
aos militares da Guarda um aumento deste período, até 
três dias úteis, no quadro do sistema de avaliação do de-
sempenho.

Assim, nos termos do disposto no artigo 164.º e nos 
n.os 1 e 3 do artigo 176.º do Estatuto dos Militares da 
Guarda Nacional Republicana, aprovado pelo Decreto-
-Lei n.º 30/2017, de 22 de março, determino:

Artigo único

Até à publicação da portaria prevista no artigo 164.º 
do Estatuto dos Militares da Guarda Nacional Republi-
cana (EMGNR), que o período de férias dos militares da 
Guarda, para o ano 2018 e seguintes, previsto no n.º 1 do 
artigo 176.º do EMGNR, seja aumentado até 3 dias úteis, 
em função da classe de comportamento em que o militar se 
encontre a 31 de dezembro do ano imediatamente anterior, 
nos termos seguintes:

a) 3 (três) dias se o militar se encontrar colocado na 
1.ª classe (exemplar comportamento), prevista no ar-
tigo 54.º do Regulamento de Disciplina da Guarda Nacio-
nal Republicana (RDGNR), aprovado pela Lei n.º 145/99, 
de 1 de setembro, na sua redação em vigor;

b) 2 (dois) dias se o militar se encontrar na 2.ª classe (bom 
comportamento), prevista no artigo 55.º do RDGNR;

c) 1 (um) dia se o militar se encontrar na 3.ª classe (re-
gular comportamento), prevista no artigo 56.º do RDGNR.

O Ministro da Administração Interna, Eduardo Arménio 
do Nascimento Cabrita, em 9 de julho de 2018.
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